
flb PREFEITURA 	DE 

ITU RAMA 
Feliz de quem vive aqui 

DECRETO N° 6.906, DE 18 DE AGOSTO DE 2017. 

• Nomeia membros para Comissão Processo 
Auxilio Financeiro - UNIP 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica do 
Município: 

DECRETA:  

Art.  1° Em cumprimento à Lei Municipal n° 3.804, de 18 de fevereiro de 
2009, que dispõe sobre a Concessão de Auxilio Financeiro para alunos de baixa renda 
faniiliar residentes no município de Iturama e *que cursam o Ensino Superior não gratuito 
neste município, ficam nomeados os seguintes membros que integrarão a Comissão 
Especial para a seleção dos alunos: 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Andressa Araújo Rodrigues Moraes — Presidente 
João Nunes da Cunha Júnior — Suplente 

Representantes da Divisão de Ação Social 
Wemerson Medeiros dos Santos 
Aline Martins Amaral de Souza Melo 

Representante da Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo — 
ASSUPERO 
Marli Penha de Oliveira  

Art.  20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama-MG. 18 de agosto de 2017.  
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